[image: image1.jpg]



CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SALGUEIRO
CASA EPITÁCIO ALENCAR
GABINETE DO VEREADOR HERCÍLIO DE ALENCAR CARVALHO

PROJETO DE LEI Nº           / 2018.
EMENTA: Fica obrigado o Poder Executivo Municipal encaminhar as licitações acima de 1 milhão de reais, ao Plenário para aprovação da Câmara Municipal de Vereadores.
O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legislativas, propõe à CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SALGUEIRO, a aprovação do seguinte Projeto de Lei:
Art. 1º - Fica obrigado o Poder Executivo Municipal encaminhar as licitações acima de 1 milhão de reais, ao Plenário para aprovação da Câmara Municipal de Vereadores.
Art. 2º - A lei entrará em vigor 60 (sessenta) dias após a sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
JUSTIFICATIVA: 

Oral.

Salgueiro, 03 de abril de 2018.
Hercílio de Alencar Carvalho
Vereador/PSB
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